CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE EDUCACAO

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA CE AO PROJETO DE LEI N® 3012, DE 2015

Dispbe sobre a prorrogacdo dos prazos de vigéncia
das bolsas de estudo concedidas por agéncias de
fomento para protecdo as mulheres bolsistas em
funcdo da maternidade.

Dé-se ao art. 3° do Projeto de Lei n°® 3012/ 2015 a seguinte redacao:

Art. 3° O afastamento temporario de que trata o art.2° devera ser
formalmente comunicado a agéncia de fomento, acompanhado da
confirmacdo da coordenacdo da direcdo do curso em que esteja
matriculada a bolsista, especificando as datas de inicio e término
efetivo, além de documentos comprobatérios da gestacdo e
nascimento.

Sala da Comissédo, em 21 de junho de 2016.

Deputado ARNALDO FARIA DE SA
Presidente



